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PARECER Nº 1450/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0404/16. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que dispõe 
sobre normas de segurança e de manutenção em brinquedos de parques infantis localizados 
em áreas de uso coletivo, públicas ou privadas e dá outras providências. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que elaborada 
no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. 

A propositura encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja definição 
legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, verbis: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse 
policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua 
localização até a instalação e funcionamento (...) Para esse policiamento deve o Município 
indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas 
por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito 
Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371). 

Também o art. 160 da Lei Orgânica do Município confere respaldo à propositura, uma 
vez que dispõe competir ao Poder Municipal disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, verbis: 

Art. 160 - O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

(...) 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; (...) 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovada, a propositura depende do voto da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de adequar o presente 
projeto de lei à melhor técnica de elaboração legislativa bem como acrescentar dispositivo 
prevendo a adequação gradual dos estabelecimentos públicos já existentes para que seja 
observada a Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar Federal nº 101/00 e, por fim, 
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retirar o número da regra da ABNT constante da redação do art. 1º da proposta, visto que, com 
o passar do tempo, a regra pode ser alterada, o que engessaria a aplicabilidade dos termos da 
proposta. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos, pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 0404/2016 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 

DE LEI Nº 0404/16. 
"Dispõe sobre as normas de segurança e de manutenção em brinquedos de parques 

infantis localizados em áreas de uso coletivo, públicas ou privadas, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art.1º Os parques infantis localizados em áreas de uso coletivo devem ser construídos 
e mantidos em conformidade com as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

Art. 2º Os responsáveis pela administração dos parques infantis de uso coletivo devem 
providenciar para estes sejam vistoriados, anualmente, por engenheiro legalmente habilitado. 

§ 1º Da vistoria de que trata o caput deve resultar um laudo técnico que aponte a 
necessidade (ou não) de reforma ou de substituição de aparelhos. 

§ 2º Os reparos apontados no laudo de vistoria deverão ser providenciados no prazo 
de um mês, sob pena de interdição do local. 

§ 3º O laudo técnico da vistoria deve ficar disponível durante um ano nas dependências 
dos estabelecimentos e nas áreas de que trata o caput, para fins de fiscalização dos serviços 
executados. 

Art. 3º Além da vistoria de que trata o art. 2º, os responsáveis pela administração das 
áreas de uso coletivo devem providenciar manutenções semestrais preventivas. 

Parágrafo único. Entre os serviços de manutenção preventiva incluem-se, pelo menos: 

I - revisão geral de parafusos e outros elementos de fixação; 

II - revisão e reforço de pontos de solda em brinquedos metálicos; 

III - revisão e conserto dos encaixes em brinquedos construídos de tora de eucalipto ou 
de outro tipo de madeira; 

IV - lixamento e pintura. 

Art. 4º O estabelecimento que descumprir a presente lei será multado em R$ 1.000,00 
(mil reais) e, em caso de reincidência a multa terá o valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada 
reincidência. 

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 5º Os estabelecimentos públicos que contenham parques infantis deverão ser 
adequados aos termos desta Lei gradualmente, com observância do disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101/00. 

§ 1º Os parques infantis localizados em áreas públicas tem como responsável pela 
vistoria o órgão competente da administração pública. 

Art. 6º A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei até 90 (noventa) dias após a 
sua publicação. 
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Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26.10.2016. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Conte Lopes - PP 

Mário Covas Neto- PSDB 

Arselino Tatto - PT 

Eduardo Tuma- PSDB - Relator 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/11/2016, p. 90 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

